
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO N.º 043/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DATRADICIONAL FESTA DE VAQUEJADA NACIONAL 

DE PONTO CHIQUE/MG DO ANO DE 2022. 

 

Empresa: _______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: 

_________________________________________________________________________ 

 

E-mail: 

___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: __________________________________ 

 

Recebemos através do email licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo site 

www.pontochique.mg.gov.br, copia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/
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Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa Empresa, solicitamos 

o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo email 

licitacaopontochique2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeira da Prefeitura de Ponto Chique 

 

 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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PREÂMBULO 

PROCESSO N.º 043/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/09/2022 

HORÁRIO: 08 HORAS.  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, Praça Santana, 242 - Centro – Sala de 

Licitações. 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo prefeito municipal o Senhor José Geraldo Alves de 

Almeida, por intermédio da Pregoeira Suplente do Município, Senhora Raiane Daimara Lopes 

Antunes, torna público que fará a realização de licitação para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços na execução da tradicional festa de vaquejada 

nacional de Ponto Chique/MG do ano de 2022, do tipo “Menor Preço”, tendo como critério de 

julgamento o por “lote”, com regime de execução do futuro contrato administrativo, nos termos do 

art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93, a ser regido pelo Decreto Municipal n° 13 de 15 de setembro de 

2009 alterado pelo Decreto municipal nº 025 de 01 de Julho de 2014 e pela Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, aplicando- se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006 e em observância ainda aos ditames da Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame.  
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                                    1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

a) LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações.  

b) DATA DA REALIZAÇÃO: 08/09/2022 

c) HORÁRIO: 08 HORAS.   

                                   1. 2 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

1.2.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo indicado: 

d) LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações.  

e) DATA DA REALIZAÇÃO: 08/09/2022 

f) HORÁRIO: 08 HORAS.  

1.3 A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada na sala de reunião do 

Departamento de Licitações, situada no prédio onde funciona a sede administrativa do Município, 

Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações, iniciando-se 

no dia e horário constante no subitem 1.2 deste instrumento e, será conduzida pela Pregoeira 

Suplente do Município, devidamente habilitada e credenciada, através da Portaria nº 02/2022, com 

o auxílio da Equipe de Apoio, todos servidores do Município. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data e horário mencionados no subitem 1.2, a presente licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação. 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços na execução da tradicional festa de vaquejada nacional de Ponto Chique/MG do 

ano de 2022, em observância ao teor do anexo I – termo de referência, e de acordo ainda com os 

ditames da lei federal nº 10.520/02, lei federal n° 8.666/93 e demais leis pertinentes, instrumentos 

estes que são partes integrantes do presente instrumento convocatório/edital para todos os efeitos 

legais, independentemente de transcrição. 

2.2 As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão 

Presencial e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar 
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qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do 

integral cumprimento do contrato. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas e pessoas físicas especializadas 

do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital. 

3.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens 

necessários: 

3.2.1. Quem tiver sido declara inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2.2.2 Quem estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

  

4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do certame e 

Anexos nos seguintes endereços: 

4.1.1. Solicitado pelo e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com. 

4.1.2. Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações. 

Telefone: (38) 3624-9120 

4.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno 

porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão 

apresentar, no ato do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A proposta e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO N. º 025/2022 PRESENCIAL. 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N. º 025/2022 - PRESENCIAL 

5.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE-MG não se responsabilizará por 

envelopes de “Proposta de Registro de Preços” e “Documentos de Habilitação” entregues 

diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes entregues em outro setor/pessoa ou 

protocolizados. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO    

6.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.  

6.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada.  

6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  

I - documento oficial de identidade;  

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou 

documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso 

do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal 

investidura (Anexo II).  
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6.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração 

contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes.  

6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante.  

6.8 As autenticações efetuadas na Prefeitura só serão feitas mediante apresentação dos documentos 

originais  

6.9. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar 

“Declaração” dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 

do edital. 

 

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. A proposta comercial deverá ser apresentada em uma via, datilografa/digitada, sem rasuras, 

emendas, borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e 

assinada pelo representante legal da empresa. Dela deverá constar obrigatoriamente: 

a) Nome, número da CNPJ, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital, 

incluindo marca e procedência do mesmo; 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 

d) Prazo para entrega dos serviços, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da assinatura do contrato. 

7.2. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das demais 

licitantes, poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão 

pública do pregão, após autorização da pregoeira. 

7.3. Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia 

“aproximadamente” ou “aproximada”, o produto ofertado pelo proponente deverá ter a medida 
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compreendida no intervalo entre 5% (cinco por cento) acima ou 5% (cinco por cento) abaixo da 

medida descrita na especificação do item. 

7.4. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

8.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

8.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 

8.1.6. Os documentos relacionados nos subitens "8.1.1" a "8.1.2" do item 8.2.3 não precisarão 

constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do 

Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em Cartório. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício anterior em vigor, que permitam 

aferir a condição financeira da Licitante. É vedada a substituição desta documentação por 

balancetes ou balanços provisórios.  

 

a) A comprovação da boa situação financeira da Proponente/Licitante será aferida com 

base nos índices resultantes da aplicação das fórmulas a seguir: 
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Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,50. Será considerado como Índice 

de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo.  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ------------------------------------------------------------------------------------ı 1,50 

PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,50. Será considerado com Índice 

de  

Liquidez Corrente o quociente do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante  

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = -------------------------------------------ı 1,50 

1. PASSIVO CIRCULANTE 

Índice de Endividamento (IE) igual ou menor que 0,50 (meio por cento). Será considerado 

com Índice de Endividamento o quociente da soma Passivo Circulante com Exigível a Longo Prazo 

pela Ativo Total.  

PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

IE = ------------------------------------------------------------------------------------ 0,50 

ATIVO TOTAL 

d) Fica facultado ao Proponente Licitante o direito de substituir o (IE – índice de 

endividamento) exigido acima por (SG – solvência geral) desde que o (SG) seja maior ou igual a (ı 

1,50).  

Observações:  

d) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço. 

e) Sociedades empresárias em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou do domicilio da licitante, acompanhado de cópia do termo e abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído (art.5º, §2º do Decreto Lei 486/69). 

f) - No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – Simples Nacional, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto 

de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício devidamente acompanhadas das memórias de 

cálculos dos índices supracitados;  

g) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar, 

conjuntamente com a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do Último Exercício, o 

Cartão que comprove a opção pelo Simples Nacional 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 

8.2.3.2.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 

Social – CND.  

Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de 

Débito emitida pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 

emitidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  

Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria 

Conjunta PGFN - RFB nº. 02, de 31 de Agosto de 2005. 

8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica 

obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 

8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do inciso 

V do Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 de julho 

de 2011. 

 

8.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente 

idônea, que ateste haver o licitante prestado ou estar prestando serviços compatíveis em 

características e quantidades com o objeto ora licitado;  

8.3 – Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para fins de 

habilitação, Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 
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8.3.1. de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público 

ou suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

8.3.2. de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

8.3.3. de disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários 

ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

8.3.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da 

Imprensa Oficial. 

 

OBS: O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA 

CONTRATAÇÃO:  

1- Cartão de Vacinação do Gado para os vencedores dos itens referentes à locação do gado.  

2-Cartão de Produtor Rural para os vencedores dos itens referentes à locação do gado 

3- Os protetores de cauda devem ser homologados pela ABVAQ – Associação Brasileira de 

Vaquejada, seguindo a apresentação da documentação exigida pela associação e utilizados em todos 

os eventos realizados sob a orientação e regulamentação da associação. Deve ser apresentado ainda, 

laudo assinado por médico veterinário especializado em animais de grande porte, sendo informada 

sua inscrição no CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária, atestando a realização de 

testes com o equipamento protetor de cauda para bovinos e seu resultado.  

4- Os juízes de bem estar, os locutores e os secretário deverão ser credenciados pela ABVAQ e 

deverão ter certificado da ABVAQ para suas respectivas função, bem como pleno conhecimento 

deste regulamento, seguindo todas as suas recomendações, além de serem imparciais e prudentes. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
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2) - A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 

dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  

 3) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 

confirmação de sua validade também por esse meio, pela Pregoeira. 

 4) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 

(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 

subitem 8.2.2.1.  

6) - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, 

deverão estar Obrigatoriamente acompanhadas do documento original para a devida autenticação 

pelo funcionário responsável pelo cadastro. 

 

9 – DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão pública, recebendo, 

exclusivamente, dos participantes devidamente credenciados entregarão os envelopes contendo a 

proposta e os documentos de habilitação, respeitando-se a ordem de credenciamento efetuada. 

9.2. Classificação das Propostas  

9.2.1. Abertos os envelopes de Propostas, estes serão analisadas e verificadas o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2. A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

preço, para participarem dos lances verbais. 

9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas. 
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9.3. Lances Verbais 

9.3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais. 

9.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos 

licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pela pregoeira na sessão pública do 

pregão. 

9.4. Julgamento 

9.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por lote, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros de desempenho e qualidade e 

as demais condições definidas neste Edital.  (Ver Anexo I). 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.4.2.1. Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita. 

9.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

9.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente 

vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5. Nas situações previstas no item “3” Anexo I deste Edital, o julgamento quanto a 

aceitabilidade das propostas ocorrerá após aprovação das amostras que vierem a ser apresentadas. 

9.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
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verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

9.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

9.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de 

Apoio e pelos licitantes. 

9.6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os envelopes de 

habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

9.7. A pregoeira devolverá os envelopes de “documentos de habilitação”, inviolados, nos seguintes 

casos: 

9.7.1. Após a decisão dos recursos, os licitantes julgados desclassificados em todos os itens; 

9.7.2. Após a efetiva entrega pelo vencedor do objeto licitado; 

 

10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a 

intenção de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pela 

Pregoeira. 

10.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo 

concedido prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão reduzias a 

termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar 

contrarrazões no prazo de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 
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10.6. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

10.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Instituição 

e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

11.2. Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

12 – DO RECEBIMENTO  

12.1 O vencedor do certame deverá apresentar os bovinos no Parque de Exposições, no dia 22 de 

setembro de 2022, impreterivelmente, para análise dos mesmos.  

12.2 Concluída a apresentação dos bovinos, o recebimento do mesmo dar-se-á, através de vistoria 

conjunta realizada pela adjudicatária e pela Comissão de Recebimento, constituída de no mínimo 03 

(três) membros. 

12.3 A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do 

certame, em nome da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG e deverá, obrigatoriamente, ser 

entregue junto com o seu objeto. 

12.4 O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo 

equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 

desenvolvida com segurança e dentro dos prazos estabelecidos.  

12.5 Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua 

execução, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

12.6 Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade da 

prestação pelo fiscal do contrato.  
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12.7 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem 

de serviço.  

12.8 O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no Termo 

de Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, 

comprovando a má qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

12.9 Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a 

sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão 

descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE. 

13.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2. multas; 

13.1.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização CONTRATANTE por perdas e danos; 

13.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto Chique-Mg.; 

13.1.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

13.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

não superior a cinco anos. 

13.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no 

fornecimento dos materiais, sobre o valor total dos materiais. 

13.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

13.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de cinco dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

13.5. Extensão das penalidades 
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13.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

 14. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

14.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 

integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  

14.2 O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá a vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de sua assinatura.  

14.3 A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 

Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato 

administrativo.  

 

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO  

15.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

15.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

15.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Ponto 

Chique solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 

a adequá-lo a definição do parágrafo único. 

15.4 Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Ponto Chique convocará as 

demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 

classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 
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16.  DOS ENCARGOS  

16.1 Incumbe à Contratante:  

16.1.1 Conferir e receber o objeto deste edital;  

16.1.2 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho;  

16.2 Incumbe à Licitante vencedora:  

16.2.1. Prestar os serviços nos dias e horários conforme cronograma da vaquejada. 

16.2.2 Entregar os animais, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeito Estado de 

saúde.  

16.2.3 Substituir por outro que estiver machucado, quando da entrega dos mesmos ou quando for 

utilizado.  

16.2.4 Qualquer dano físico ocorridos nos animais a serem locados, aos vaqueiros participantes da 

vaquejada ou a terceiros. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil após a prestação de serviços, objeto deste Edital.  

 

18- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

18.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o devido 

Despacho que julgar conveniente.  

18.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, as 

proponentes licitantes vencedoras serão convidadas, formalmente a retirar o instrumento contratual 

e a restituí-lo devidamente assinado pelo representante legal, consoante estabelecido em seus atos 

constitutivos, observado para esse efeito o prazo de 03 (três) dias úteis.  

18.3. É facultada a Administração, quando convocada a licitante vencedora e esta não comparecer 

no prazo estipulado no subitem anterior não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato, conforme prescreve o presente instrumento convocatório/edital e seus anexos ou ainda 

recusar-se injustificadamente a assinar o contrato administrativo, convocar o licitante remanescente 

na ordem de classificação, não se aplicando a estes as sanções previstas neste instrumento 

convocatório, em observância ao que prescreve a minuta do contrato administrativo. 
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19- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

19.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

19.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no 

endereço mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou encaminhadas via fax e email, 

condicionadas ao envio do original. 

19.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da 

proposta; 

19.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados à 

Secretaria de Licitações através do e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com.   

19.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os 

esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

19.1.5 As impugnações devem ser endereçadas a Pregoeira e protocoladas na Divisão de Protocolo 

da PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

 

20. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS  

21.1. Os atos administrativos, dentre eles (extrato de contrato, cópia da ata, termo de adjudicação, 

termo de homologação e resultado do processo), serão publicados no quadro de aviso da Prefeitura. 

 

21 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

21.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após 

apresentação da documentação e da proposta de Registro de Preços, momento que não serão aceitos 

alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

21.2. Os proponentes interessados tanto nas “propostas de Registro de Preços” como dos 

“documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto a Pregoeira, vista dos autos 

do processo. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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21.3. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 

bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

21.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão. 

21.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

21.6. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

pregão, exceto se previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique. 

21.7. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação 

pertinente. 

21.8. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

21.9 – Informações complementares poderão ser obtidas na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PONTO CHIQUE no horário de 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta feira. 

 

Ponto Chique-Mg, 22 de Agosto de 2022. 

 

 

RAIANE DAIMARA LOPES ANTUNES 

PREGOEIRA  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 PROCESSO N.º 043/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DATRADICIONAL FESTA DE VAQUEJADA NACIONAL DE 

PONTO CHIQUE/MG DO ANO DE 2022. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO 

DA XV VAQUEJADA NACIONAL DE PONTO 

CHIQUE/MG, NO PERÍODO DE 23, 24 e 25 DE 

SETEMBRO DE 2022, COMPOSTO DA 

ESTRUTURA MÍNIMA, ABAIXO DESCRITA: 

 

1-LOCAÇÃO DE SEMOVENTES para 

classificação, mínimo de 400 (quatrocentas) unidades 

(cabeças) de bois com peso mínimo de 12 arrobas; 

2-LOCAÇÃO DE SEMOVENTES para disputa 

mínima de 150 (cento e cinquenta) unidades 

(cabeças) de bois com o peso mínimo de 18 arrobas; 

3-TRANSPORTE para semoventes e tudo o mais que 

for necessário; 

4-LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO PIPA, tração 

4x2, roco. Com capacidade no tanque no mínimo de 

7.000 litros 

5-TENDA 10X10M. 

6-TENDA 6X6 para uso de juízes do bem-estar 

animal. 

7-SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PROFISSIONAL: no 

mínimo de 03 (dois) profissionais qualificados 

detentores de capacidade técnica e experiência. 

8-SERVIÇOS DE JULGAMENTO PARA PROVA 

DE VAQUEJADA no mínimo 02 profissionais 

qualificados detentores de capacidade técnica e 

experiência. 

9-JUIZ DE BEM ESTAR ANIMAL no mínimo 02 

profissionais cadastrados na ABVAQ detentores de 

capacidade técnica e experiência devendo os mesmos 

SERVIÇO 01 
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estar cientes e qualificados para julgar de acordo com 

a lei do bem estar físico dos animais. 

10-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FILMAGEM 

ESPORTIVA profissional com transmissão ao vivo 

(on line) Mínimo 02 câmeras 

11-SERVIÇOS PARA O MANEJO DO GADO: 

manejo dos semoventes nos currais, retorno, 

embarque e desembarque com no mínimo de 10 

profissionais; 

12-SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO DE FAIXAS 

COM GESSO, mínimo 01 profissional. 

13-SERVIÇOS DE SECRETARIA realização e 

organização das inscrições dos competidores e 

relatório informatizado de vaqueiros inscritos com 

horário de abertura e encerramento da mesma, 

devendo o encerramento não ultrapassar as 18:00 

(dezoito) horas do dia 01 de setembro de 2022. 

Mínimo 02(dois) profissionais. 

14-ALIMENTAÇÃO PARA O GADO: água a 

vontade, volumoso e o que se fizer necessário; 

15-TROFÉUS PARA TODAS AS CATEGORIAS 

Mínimo de 5 vagas cada, tamanho aproximado de 

30cm por 50cm 

16-PREMIAÇÃO EM DINHEIRO com o valor 

mínimo de R$: 30.000,00 ( Trinta Mil Reais) para 

todas as categorias. 

17- 01 (UM) PROFISSIONAL VETERINÁRIO: 

Prestação serviço de veterinário para 

responsabilidade técnica junto ao IMA(instituto 

mineiro de agropecuária) e liberação liberado pelo 

órgão de fiscalização) 

18-PROJETOS DE LIBERAÇÃO JUNTO AOS 

ÓRGÃOS DE LIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

19- LOCAÇÃO DE PROTETORES DE CAUDA 

padrão ABVAQ. Mínimo 100(cem) unidades 

20-FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, tipo pf, e 

lanches (pela manhã e tarde) para os profissionais 

que desempenharão suas atividades durante o evento. 

21-SERVIÇO DE HOSPEDAGEM para os 

profissionais que desempenharão suas atividades fora 

domicilio. 

22-GARANTIR O ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO 

DA VAQUEJADA, dentro do município de Ponto 

Chique-MG, arcando com eventuais despesas como, 

alugueis ou cessão de uso do espaço. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

OBS: 

A entrada para o evento Vaquejada (competição) 

deverá ser inteiramente gratuita todos os dias do 

evento, que compreende o período de 23,24 e 25 de 

setembro de 2022, em toda a programação 

apresentada pela licitante vencedora. 

A empresa que ganhar a licitação será responsável 

pela contratação e encargos de todos os funcionários 

e serviços para o bom funcionamento do evento, 

durante todos os dias de sua realização, que 

compreende o período de 23,24 e 25 de setembro de 

2022. 

O prêmio oferecido será de inteira responsabilidade 

da empresa que vencer a licitação, ficando assim a 

mesma de arcar com todas as despesas referentes a 

cada item. 

Os valores de inscrições deveram se apresentados e 

divulgados previamente em cartaz junto com valores 

de premiação. 

Todas as peças publicitárias deverão ser reproduzidas 

com a logo marca da prefeitura municipal de Ponto 

Chique-MG. 

Toda programação será fiscalizada por comissão a 

ser constituída pelo município, por meio da 

Secretaria Municipal De Esportes, Cultura E Lazer. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Município de Ponto Chique/MG está localizado ao norte de Minas Gerais, onde as populações 

dos Municípios circunvizinhos convergem para a festa de vaquejada em busca de lazer e 

entretenimento, pelos laços da proximidade, pelos traços históricos comuns e também por ser uma 

das maiores festas da região, inteiramente gratuitas (aberto à população e visitantes), realizada em 

espaço público. As suas principais atrações turísticas, são as festividades culturais e as atrações no 

qual destacamos a Vaquejada Nacional. Com essa iniciativa a Prefeitura através da Secretaria 

Municipal de Esporte Cultura e Lazer, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, 

proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas 

socioeconômicas dos respectivos Municípios. Por esta razão, torna-se fundamental, a presente 

licitação para a realização de tal festividade sem a qual não tem como ser realizada. 
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 PERÍODO E LOCAL DO EVENTO 

O evento será realizado nos dias 23, 24 e 25 de Setembro do ano de 2022 e será realizado no Parque 

de Vaquejada NÔ RABELO localizado na sede do município de Ponto Chique/MG. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

Fortalecimento do turismo do município e região norte mineira;  

Geração de emprego e desenvolvimento econômico, como o fortalecimento do comercio local;  

Resgate das tradições culturais da região;  

Expansão do território turístico do meio ambiente do município. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

As despesas da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

referentes ao exercício econômico-financeiro de 2022, sendo facultado à administração modificá-la 

unilateralmente quando assim lhe convier.  

03.01.01.04.122.0002.2021.33903900 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – Ficha 108  

03.01.03.05.153.0007.2038.33304100 – Contribuições – Ficha 183  

09.02.01.08.122.0008.2129.33903900 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – Ficha 983  

09.02.01.08.122.0008.2133.33903900 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – Ficha 1018, 1019  

09.02.02.08.244.0009.2136.33903900 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – Ficha 1064, 1065  

09.03.01.08.243.0038.2146.33903900 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – Ficha 1167 

  

DO RECEBIMENTO  

a) Até 07(sete) dias antes da entrega dos animais, um servidor da administração junto com um 

membro da equipe de organização visitará a sede do licitante para conferir se o objeto do certame 

está de acordo com as características exigidas. 

c) A entrega dos animais fica sob responsabilidade do contratado. Todos os animais devem possuir 

cauda intacta, contendo no mínimo 20 cm de seda de qualidade para derrubada. 

d) As caudas dos animais serão avaliadas pela comissão organizadora do evento. 
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e) O boi que chegar ao parque e for reprovado pela comissão organizadora, será descontado no 

pagamento. 

f) Quaisquer danos físicos ocorridos nos animais serão de responsabilidades da contratada. 

g) A quantidade licitada não obriga o município em executar no todo, podendo ser usado apenas a 

quantidade que for necessária. 

Concluída a apresentação dos bovinos, o recebimento do mesmo dar-se-á, através de vistoria 

conjunta realizada pela adjudicatária e pela Comissão de Recebimento, constituída de no mínimo 03 

(três) membros, conforme preceitua o § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.  

A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do certame, 

em nome da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG e deverá, obrigatoriamente, ser entregue 

junto com o seu objeto. 

O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo equipamento de 

segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 

segurança e dentro dos prazos estabelecidos.  

Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua execução, 

com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade da 

prestação pelo fiscal do contrato.  

Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem 

de serviço.  

O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no Termo de 

Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, comprovando a 

má qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a sua 

imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem 

como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE. 

1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

.2. multas; 

.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto Chique-Mg.; 

.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a cinco anos. 

A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no fornecimento dos 

materiais, sobre o valor total dos materiais. 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor 

do Contrato. 

As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

Extensão das penalidades 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 

integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  

O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

da data de sua assinatura.  
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A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 

Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato 

administrativo.  

 

DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO  

 

Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Ponto Chique 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo a definição do parágrafo único. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Ponto Chique convocará as 

demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 

classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado, para redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

 

DOS ENCARGOS  

Incumbe à Contratante:  

a) Conferir e receber o objeto deste edital;  

b) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho;  

c) Incumbe à Licitante vencedora:  

d) Entregar os animais, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeito Estado de saúde.  

e) Substituir por outro que estiver machucado, quando da entrega dos mesmos ou quando for 

utilizado.  

f) Qualquer dano físico ocorridos nos animais a serem locados, aos vaqueiros participantes da 

vaquejada ou a terceiros. 
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DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º dia útil após a prestação de serviços, objeto deste Edital.  

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A licitante vencedora do certame, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 

recusar injustificadamente a celebrar o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da 

Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades 

descritas no instrumento convocatório/edital e minuta do contrato, em conformidade com o que 

prescreve a Lei 8.666/93. Este instrumento faz parte integrante do instrumento convocatório e da 

minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito.  
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ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A :................................................................................................................................. 

com sede na: ...............................................................................................................................,C.G.C 

nº. ......................................,  representada pelo(a)  Sr.(a)   

................................................................................................................ ................................................

...............,CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

.................................................................................................................(CARGO)..............................

......................................................................................................, portador(a) do R.G. nº. 

.......................................... e C.P.F.  nº. .....................................................,para representá-la perante 

a PREFEITURA  MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG  na licitação por PROCESSO: 

043/2022, PREGÃO PRESENCIAL: 025/2022, podendo formular lances verbais e praticar todos 

os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: ........................................................................................................................................... 

R.G.:..........................................CARGO:.......................................... 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 

NOME DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE (s) /QUALIFICAÇÃO: 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO 

DA XV VAQUEJADA NACIONAL DE PONTO 

CHIQUE/MG, NO PERÍODO DE 23, 24 e 25 DE 

SETEMBRO DE 2022, COMPOSTO DA 

ESTRUTURA MÍNIMA, ABAIXO DESCRITA: 

 

1-LOCAÇÃO DE SEMOVENTES para 

classificação, mínimo de 400 (quatrocentas) unidades 

(cabeças) de bois com peso mínimo de 12 arrobas; 

2-LOCAÇÃO DE SEMOVENTES para disputa 

mínima de 150 (cento e cinquenta) unidades 

(cabeças) de bois com o peso mínimo de 18 arrobas; 

3-TRANSPORTE para semoventes e tudo o mais que 

for necessário; 

4-LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO PIPA, tração 

4x2, roco. Com capacidade no tanque no mínimo de 

7.000 litros 

5-TENDA 10X10M. 

6-TENDA 6X6 para uso de juízes do bem-estar 

animal. 

7-SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PROFISSIONAL: no 

mínimo de 03 (dois) profissionais qualificados 

detentores de capacidade técnica e experiência. 

8-SERVIÇOS DE JULGAMENTO PARA PROVA 

DE VAQUEJADA no mínimo 02 profissionais 

qualificados detentores de capacidade técnica e 

experiência. 

9-JUIZ DE BEM ESTAR ANIMAL no mínimo 02 

SERVIÇO 01 
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profissionais cadastrados na ABVAQ detentores de 

capacidade técnica e experiência devendo os mesmos 

estar cientes e qualificados para julgar de acordo com 

a lei do bem estar físico dos animais. 

10-PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FILMAGEM 

ESPORTIVA profissional com transmissão ao vivo 

(on line) Mínimo 02 câmeras 

11-SERVIÇOS PARA O MANEJO DO GADO: 

manejo dos semoventes nos currais, retorno, 

embarque e desembarque com no mínimo de 10 

profissionais; 

12-SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO DE FAIXAS 

COM GESSO, mínimo 01 profissional. 

13-SERVIÇOS DE SECRETARIA realização e 

organização das inscrições dos competidores e 

relatório informatizado de vaqueiros inscritos com 

horário de abertura e encerramento da mesma, 

devendo o encerramento não ultrapassar as 18:00 

(dezoito) horas do dia 01 de setembro de 2022. 

Mínimo 02(dois) profissionais. 

14-ALIMENTAÇÃO PARA O GADO: água a 

vontade, volumoso e o que se fizer necessário; 

15-TROFÉUS PARA TODAS AS CATEGORIAS 

Mínimo de 5 vagas cada, tamanho aproximado de 

30cm por 50cm 

16-PREMIAÇÃO EM DINHEIRO com o valor 

mínimo de R$: 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para 

todas as categorias. 

17- 01 (UM) PROFISSIONAL VETERINÁRIO: 

Prestação serviço de veterinário para 

responsabilidade técnica junto ao IMA (instituto 

mineiro de agropecuária) e liberação liberado pelo 

órgão de fiscalização) 

18-PROJETOS DE LIBERAÇÃO JUNTO AOS 

ÓRGÃOS DE LIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

19- LOCAÇÃO DE PROTETORES DE CAUDA 

padrão ABVAQ. Mínimo 100(cem) unidades 

20-FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, tipo pf, e 

lanches (pela manhã e tarde) para os profissionais 

que desempenharão suas atividades durante o evento. 

21-SERVIÇO DE HOSPEDAGEM para os 

profissionais que desempenharão suas atividades fora 

domicilio. 

22-GARANTIR O ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO 

DA VAQUEJADA, dentro do município de Ponto 
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Chique-MG, arcando com eventuais despesas como, 

alugueis ou cessão de uso do espaço. 

OBS: 

A entrada para o evento Vaquejada (competição) 

deverá ser inteiramente gratuita todos os dias do 

evento, que compreende o período de 23,24 e 25 de 

setembro de 2022, em toda a programação 

apresentada pela licitante vencedora. 

A empresa que ganhar a licitação será responsável 

pela contratação e encargos de todos os funcionários 

e serviços para o bom funcionamento do evento, 

durante todos os dias de sua realização, que 

compreende o período de 23,24 e 25 de setembro de 

2022. 

O prêmio oferecido será de inteira responsabilidade 

da empresa que vencer a licitação, ficando assim a 

mesma de arcar com todas as despesas referentes a 

cada item. 

Os valores de inscrições deveram se apresentados e 

divulgados previamente em cartaz junto com valores 

de premiação. 

Todas as peças publicitárias deverão ser reproduzidas 

com a logo marca da prefeitura municipal de Ponto 

Chique-MG. 

Toda programação será fiscalizada por comissão a 

ser constituída pelo município, por meio da 

Secretaria Municipal De Esportes, Cultura E Lazer. 

Proposta que faz a empresa ____________________________________inscrita no CNPJ nº 

_________________,estabelecida no endereço:___________________________________, 

telefones ______________, e-mail 

________________, para o fornecimento dos itens abaixo relacionados, conforme estabelecido no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

A VALIDADE DA PROPOSTA É DE ................ DIAS 

 

OBS: VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR A 60 DIAS 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 025/2022 

A Licitante: ................................................................................................... ......................., inscrita 

no CPF sob o nº. ......................................... sediada na 

........................................................................, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

............................................................................. 

Local e data 

............................................................................RG nº. ......................................................... 

(Nome e assinatura do Declarante)       (nº. da cédula de identidade do Declarante) 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 025/2022 

A: ......................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº. 

........................................ e do CPF nº. .............................................................., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla 

Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 

Ponto Chique (MG), ........ de ............................ de 2022. 
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.............................................................................................. 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 025/2022 

 

A: ........................................................................., (razão social da licitante), inscrita no CNPJ/CPF 

sob o nº. ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

............................................................., CPF nº. ....................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

.................................................................. 

Local e data 

                                                          ............................................................................................... 

Representante legal 
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ANEXO VII – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 043/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 025/2022 

 

PREAMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto 

Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor José Geraldo Alves de 

Almeida, a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa 

(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em 

diante denominada simplesmente “Contratada”, resolvem firmar o presente contrato administrativo 

para fornecimento dos objetos detalhados na clausula primeira, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração que compõem a esfera administrativa, contratação esta com 

regime de execução indireta – empreitada por preço unitário, conforme estabelece o art. 6º da Lei 

8.666/93, objeto do Processo Licitatório n° 043/2022 - Pregão Presencial n° 025/2022, em 

observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como 

em conformidade com as clausulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo o fornecimento dos itens (........detalhar..os itens 

com seus respectivos preços unitários...), correspondente aos objetos descritos no quadro do anexo I 

– termo de referência, em conformidade ainda com o descrito no instrumento convocatório/edital e 

seus anexos e em observância aos preços constante na proposta comercial de preços devidamente 

reformulada pós lances, e em observância às determinações da lei federal de licitação nº: 8.666/93, 

instrumentos estes que são parte integrantes do presente contrato administrativo para todos os 

efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Dos preços 

2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, a importância global estimada em R$ .................... 

(.................................................................) objeto de fornecimento dos itens descrito na clausula 

primeira.  

2.1.2 Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento 

total do valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as eventuais 

ordens de compras emitidas por servidor do Município devidamente credenciado. 

2.1.3 Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios decorrentes dos 

fornecimentos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, seguro etc., de 

modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo. 

2.2 Do Pagamento 

2.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, pela Tesouraria 

do Município, através depósito bancário ou TED em nome da Contratada, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal eletrônica emitida em conformidade com as exigências do fisco estadual, 

devidamente empenhada, acompanhada das respectivas ordens de compras, mediante apresentação 

das certidões de Regularidade Fiscal e CNDT.  

2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.2.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo. 

2.2.4 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ENTREGA. 

3.1 O vencedor do certame deverá apresentar os bovinos no Parque de Exposições, no dia 22 de 

SETEMBRO de 2022, impreterivelmente, para análise dos mesmos.  
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b) Até 07(sete) dias antes da entrega dos animais, um servidor da administração junto com um 

membro da equipe de organização visitará a sede do licitante para conferir se o objeto do certame 

está de acordo com as características exigidas. 

c) A entrega dos animais fica sob responsabilidade do contratado. Todos os animais devem possuir 

cauda intacta, contendo no mínimo 20 cm de seda de qualidade para derrubada. 

d) As caudas dos animais serão avaliadas pela comissão organizadora do evento. 

e) O boi que chegar no parque e for reprovado pela comissão organizadora, será descontado no 

pagamento. 

f) Quaisquer danos físicos ocorridos nos animais serão de responsabilidades da contratada. 

g) A quantidade licitada não obriga o município em executar no todo, podendo ser usado apenas a 

quantidade que for necessária. 

O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo equipamento de 

segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 

segurança e dentro dos prazos estabelecidos.  

Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua execução, 

com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade da 

prestação pelo fiscal do contrato.  

Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem 

de serviço.  

O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no Termo de 

Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, comprovando a 

má qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a sua 

imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
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4.1 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referentes ao exercício 

econômico-financeiro de 2022, sendo facultado à administração modificá-la unilateralmente quando 

assim lhe convier. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. Este Contrato Administrativo terá vigência de 12 meses a contar da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO 

7.1 Os preços serão reajustados mediante solicitação expressa da CONTRATADA e será adotado 

índice oficial que melhor reflita a variação do período. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

8.1. PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida 

de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 

estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços 

encontrados no mercado em geral. 

8.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de recomposição 

de preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais 

documentos, caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se efetivamente comprovada. 

8.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da responsabilidade 

contratual de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no presente em mora e 

inadimplemento com a aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive a rescisão 

contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços contratados no 

confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

9.2 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, a CONTRATADA quando 

constatar o declínio na qualidade dos objetos ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer 

irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas avençadas neste Contrato Administrativo, 

tomará as devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuado entre as partes. 

9.3 Aplicar à CONTRATADA, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, 

conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às registradas 

neste Contrato Administrativo. 

9.4 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das 

despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme circunstanciado no termo de 

referência e de acordo com o circunstanciado no instrumento convocatório/edital e neste Contrato 

Administrativo. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA deverá proceder  executar o serviços objetos desta licitação, no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de compra, em observância ao teor do 

instrumento convocatório/edital e seus anexos, a débito da Prefeitura Municipal de Ponto Chique - 

MG, somente mediante recebimento da ordem de compra, praticando os preços de acordo com a sua 

proposta de preço reformulada pós-lances, em observância ainda ao teor deste Contrato 

Administrativo, isentando a Administração de qualquer despesa adicional, onde na ocorrência de 

atraso na entrega de qualquer objeto a CONTRATADA estará sujeita às sanções descritas no art. 87 

da Lei 8.666/93. 

10.2 A CONTRATADA não poderá suspender os serviços objetos desta licitação, com alegações no 

atraso de pagamento, exceto se o pagamento por parte da Administração for superior a 90 (noventa) 

dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de 

incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra citada Lei Federal. 
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10.3 Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo I – 

termo de referência, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de 

preços reformulada pós-lances, instrumentos estes que fazem parte integrante do futuro contrato 

administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

10.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de Ponto Chique - 

MG no concernente ao objeto da presente licitação, inclusive documentação e atos praticados até o 

recebimento definitivo dos produtos e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender 

prontamente. 

10.5 A CONTRATADA deverá comunicar ao Departamento de Compras, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

10.6 A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 

indiretamente, ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou 

empregados na execução do contrato. 

10.7 A CONTRATADA deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; 

10.8 A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta Licitação; 

10.9 Em todo caso de devolução ou extravio do produto, a empresa contratada será responsável pelo 

pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem; 

10.10 A CONTRATADA deverá comunicar ao Departamento de Compras, no prazo máximo de 02 

(dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento; 

10.11 A CONTRATADA deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos licitados; 

10.12 A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 

8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 

1º a 4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização sobre a entrega dos serviços será exercida por um representante do Contratante, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 

13.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atrasos 

no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá, garantida a 

prévia defesa, aplica à contratada as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia 

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor estimado, por ocorrência;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na entrega do objeto;  

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa á sua rescisão, bem como nos demais casos de 
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descumprimento contratual, quando a Administração em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2003; 

f) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que a contratante promova sua reabilitação. 

14.2 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 

pagamento devido pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

15.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao 

valor da proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal 

de Licitação n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e 

de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer obrigação prevista neste instrumento 

contratual, sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 É de total responsabilidade do Contratante, efetuar a publicação do extrato do contrato 

administrativo, dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Estado de Minas Gerais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas – MG, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG...........de .....................de 2.022 

 

___________________________________                ____________________________________ 

      José Geraldo Alves de Almeida                                           Representante Legal 

              Prefeito Municipal                                                        Nome da empresa 

                CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________________ 

CPF: 

 

2. ___________________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no 

art. 21 da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO N.º 043/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DATRADICIONAL FESTA DE VAQUEJADA NACIONAL 

DE PONTO CHIQUE/MG DO ANO DE 2022. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 08/09/2022 até as 08h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 08/09/2022 logo após o credenciamento 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-

mail: licitacaopontochique2017@gmail.com ou diretamente na sede do Município no endereço sito 

na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, durante o período de expediente normal da 

Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 13:00) – Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, 22 de Agosto de 2022.  

 

 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeira do Município 

 


